
 

 

PAUTA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 217/2022, da Secretaria de Saúde, em resposta ao Ofício nº 012/2022, 

do Gabinete da Presidência. 

 

Item 2:Ofício nº 023/2022, da Procuradoria Geral do Município, prestando informações 

solicitadas no Requerimento nº 022/2022, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares. 

 

Item 3: Ofício nº 053/2022, do Gabinete do Prefeito, referente a remessa da Lei Municipal 

nº 847/2022 e a Lei Municipal nº 848/2022.  

 

Item 4: Ofício nº 54/2022, da Secretaria de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da prestação de contas referente ao mês de março de 2022 de todas as 

Secretarias Municipais.  

 

Item 5: Mensagem nº 016/2022, do Gabinete do Prefeito, referente ao Projeto de Lei nº 

015/2022 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação da Banda Cabaçal 

de Altaneira Mestre João Zuba, e adota outras providências.  

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022, do Gabinete da Presidência, que 

aprova o Parecer Prévio nº 00022/2022, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que 

opinou pela Regularidade com Ressalvas da Prestação de Contas do Governo Municipal 

de Altaneira, exercício financeira de 2017. 

 

Item 2: Parecer nº 016/2022, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 



 

 

014/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera a lei nº 831/2021que dispõe sobre a 

política municipal do meio ambiente, e dá outras providências. 

 

Item 3: Requerimento nº 023/2022, de autoria do Vereador Junior do Povo, solicitando 

reposição de tambores coletores de lixo na comunidade Sítio Samambaia. 

 

































































































                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 016/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 014/2022 DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO, QUE ALTERA A LEI Nº 

831/2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do Projeto de Lei apresentado, eis que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 46, do Regimento Interno desta casa legislativa. 

Sendo assim, por despacho da Presidência da Câmara, veio a esta comissão Técnica, o 

incluso Projeto de Lei nº 014/2022 de autoria do Poder Executivo. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da assessoria jurídica da casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 020/2022) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, inserir um novo capítulo 

na Lei Municipal nº 831/2021, que dispõe sobre a Política Municipal Ambiental. 

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 014/2022, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

 

Sala das Sessões em 10 de Maio de 2022. 

 

Ver. Prof. Nonato 

Relator 




